
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01220001/25/FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003.25-PE-FMS

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de medi	�mentos, m�teri�is médi	o-hospit�l�res diversos, fórmul�s, fr�ld�s,
insumos e m�teri�is 	orrel�tos, destin�dos � �tender �s dem�nd�s determin�d�s por de	isões
judi	i�is, junto � Se	ret�ri� de S�úde do Muni	ípio de V�rjot�-CE, 	onforme 	ondições e
exigên	i�s est�bele	id�s neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOT�L
1 Levetir�	et�m 100mg/ml 150ml 54.0 Fr�s	o 120,99 6.533,46

Levetir�	et�m 100mg/ml 150ml

2 Fórmul� Fortini 400g 504.0 L�t� 75,94 38.273,76

Fórmul� Fortini 400g

3 Fórmul� Pedi�sure 400G 504.0 L�t� 61,97 31.232,88

Fórmul� Pedi�sure 400G

4 Fr�s	o p�r� �liment�ção enter�l 300ML 2000.0 Fr�s	o 2,00 4.000,00

Fr�s	o p�r� �liment�ção enter�l 300ML

5 Equipo p�r� �liment�ção enter�l 2000.0 Unid�de 2,46 4.920,00

Equipo p�r� �liment�ção enter�l

6 Duloxetin� 60 mg 720.0 Comprimido 5,34 3.844,80

Duloxetin� 60 mg

7 Fr�ld�s sens�ty P/M, p�	otes 	/16 250.0 P�	ote 46,97 11.742,50

Fr�ld�s sens�ty P/M, p�	otes 	/16

8 Óleo de Gir�ssol 200ml 20.0 Fr�s	o 24,10 482,00

Óleo de Gir�ssol 200ml

9 Sond� uretr�l n°12 2800.0 Unid�de 3,61 10.108,00

Sond� uretr�l n°12

10
Fr�ld�s des	�rtáveis inf�ntil XXG
m�mmy pokko, P�	otes 	om 24
Fr�ld�s

117.0 P�	ote 55,36 6.477,12

Fr�ld�s des	�rtáveis inf�ntil XXG m�mmy pokko, P�	otes 	om 24 Fr�ld�s

11 Bols� 	oletor� de urin� 2000 ml 96.0 Unid�de 6,22 597,12

Bols� 	oletor� de urin� 2000 ml

12 Uripen sem extensor 480.0 Unid�de 3,36 1.612,80



Uripen sem extensor

13 Fr�ld�s des	�rtáveis geriátri	�s
t�m�nho G , P�	ote C/8 144.0 P�	ote 25,99 3.742,56

Fr�ld�s des	�rtáveis geriátri	�s t�m�nho G , P�	ote C/8

14 Óleo Miner�l 200ml 36.0 Unid�de 26,43 951,48

Óleo Miner�l 200ml

15 Arist�b suspensão 1mg/ml 96.0 Fr�s	o 183,15 17.582,40

Arist�b suspensão 1mg/ml

16 Clob�z�m 10mg 1080.0 Comprimido 1,59 1.717,20

Clob�z�m 10mg

17 Alopurinol 100mg 720.0 Comprimido 0,26 187,20

Alopurinol 100mg

18 P�ntopr�zol 40 mg 720.0 Comprimido 0,31 223,20

P�ntopr�zol 40 mg

19 Sustr�te 10mg 1620.0 Comprimido 0,81 1.312,20

Sustr�te 10mg

20 Sinv�st�tin� 40mg 720.0 Comprimido 0,37 266,40

Sinv�st�tin� 40mg

21 Metoprolol 50mg 720.0 Comprimido 1,74 1.252,80

Metoprolol 50mg

22 Di�mi	ron 30mg 24.0 Comprimido 86,84 2.084,16

Di�mi	ron 30mg, 	/30 	omprimidos

23 V�st�rel 35mg, C�ix� C/30
Comprimidos 54.0 C�ix� 90,24 4.872,96

V�st�rel 35mg, C�ix� C/30 Comprimidos

24 Sond� p�r� g�stostromi� nº 14 72.0 Unid�de 274,13 19.737,36

Sond� p�r� g�stostromi� nº 14

25 Sering� 20ml s/ �gulh� 2000.0 Unid�de 0,82 1.640,00

Sering� 20ml s/ �gulh�

26 Sering� 60 ml s/ �gulh� 2000.0 Unid�de 2,53 5.060,00

Sering� 60 ml s/ �gulh�

27 Luv�s des	�rtáveis em látex, t�m. M, 	/
100 100.0 C�ix� 31,59 3.159,00

Luv�s des	�rtáveis em látex, t�m. M, 	/ 100

28 Soro fisiológi	o 100ml 72.0 Unid�de 7,23 520,56



Soro fisiológi	o 100ml

29 Pro	or�l�n 7,5mg - C�ix� 	om 56
Comprimidos 13.0 C�ix� 198,08 2.575,04

Pro	or�l�n 7,5mg - C�ix� 	om 56 Comprimidos

30 Ál	ool Etíli	o Hidr�t�do 70% Líquido 1
Litro 24.0 Fr�s	o 23,16 555,84

Ál	ool Etíli	o Hidr�t�do 70% Líquido 1 Litro

31 Desonid� 0,5%; 24.0 Unid�de 12,14 291,36

Desonid� 0,5%;

32 Creme Hidr�t�nte de Urei� 10%,
emb�l�gem de 60g 24.0 Unid�de 26,50 636,00

Creme Hidr�t�nte de Urei� 10%, emb�l�gem de 60g

33 Neutrogen� 	reme hidr�t�nte,
emb�l�gem de 200ml 24.0 Unid�de 30,55 733,20

Neutrogen� 	reme hidr�t�nte, emb�l�gem de 200ml

34 Do	t�r plus sh�mpoo, emb�l�gem de
240ml 24.0 Unid�de 115,64 2.775,36

Do	t�r plus sh�mpoo, emb�l�gem de 240ml

35
Troll p�r 37,5 mg + 325 mg (	loridr�to
de tr�m�dol 37,5 mg+ p�r�	et�mol 325
mg). Emb�l�gem 	;20 	omprimidos

72.0 C�ix� 99,70 7.178,40

Troll p�r 37,5 mg + 325 mg (	loridr�to de tr�m�dol 37,5 mg+ p�r�	et�mol 325 mg). Emb�l�gem 	;20 	omprimidos

36 Cele	oxibe 200 mg 720.0 Comprimido 1,53 1.101,60

Cele	oxibe 200 mg

37 Fr�s	o �mpol� de Eyli� Afliber	epte 40
mg/ml 24.0 Fr�s	o 4.904,79 117.714,96

Fr�s	o �mpol� de Eyli� Afliber	epte 40 mg/ml

38 Fit�s Re�gentes p�r� Gli	emi� –
Emb�l�gem 	om 50 Unid�des 64.0 C�ix� 65,60 4.198,40

Fit�s Re�gentes p�r� Gli	emi� – Emb�l�gem 	om 50 Unid�des

39 L�n	et�s p�r� gli	emi�– Emb�l�gem
	om 100 Unid�des 32.0 C�ix� 15,76 504,32

L�n	et�s p�r� gli	emi�– Emb�l�gem 	om 100 Unid�des

40 Agulh�s p�r� 	�net� de insulin�, C/100
UNID 32.0 C�ix� 38,97 1.247,04

Agulh�s p�r� 	�net� de insulin�, C/100 UNID

41 Insulin�s �n�log�s de �ção rápid�
(�sp�rt) 108.0 Fr�s	o 67,95 7.338,60

Insulin�s �n�log�s de �ção rápid� (�sp�rt)

42 Insulin�s �n�log�s de �ção long�
dur�ção (deglude	�) 108.0 Fr�s	o 199,64 21.561,12

Insulin�s �n�log�s de �ção long� dur�ção (deglude	�)

43 Insulin� fi�sp- 2 penfil (refil) 24.0 Unid�de 64,40 1.545,60

Insulin� fi�sp- 2 penfil (refil)



44 Dispositivo Medtroni	 i-Port, 6 mm,
	�ix� 	om 10 unid�des 24.0 C�ix� 670,98 16.103,52

Dispositivo Medtroni	 i-Port, 6 mm, 	�ix� 	om 10 unid�des

45 Freestyle libre 2 plus sistem� fl�sh d�
Abbot 100.0 Unid�de 349,97 34.997,00

Freestyle libre 2 plus sistem� fl�sh d� Abbot

46 Agulh�s Novo Finne 4mm- 100 Agulh�s 15.0 C�ix� 37,98 569,70

Agulh�s Novo Finne 4mm- 100 Agulh�s

47 P�n	re�tin� 25.000.000ui 144.0 C�ix� 183,10 26.366,40

P�n	re�tin� 25.000.000ui

48 Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho XXG 300.0 P�	ote 32,58 9.774,00

Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho XXG, p�	ote 	om 20 unid�des

49 Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho G 150.0 P�	ote 27,64 4.146,00

Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho G, p�	ote 	om 20 unid�des

50 Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho M 150.0 P�	ote 33,74 5.061,00

Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho M, p�	ote 	om 20 unid�des

51 Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho P 150.0 P�	ote 23,14 3.471,00

Fr�ld�s pediátri	�s, t�m�nho P, p�	ote 	om 20 unid�des

52 Apt�mil Fórmul� Inf�ntil 800G 96.0 L�t� 85,84 8.240,64

Apt�mil Fórmul� Inf�ntil 800G

1.2. @ objeto dest� 	ontr�t�ção não se enqu�dr� 	omo sendo de bem de luxo.
1.3. @s bens objeto dest� 	ontr�t�ção são 	�r�	teriz�dos 	omo 	omuns, 	onforme justifi	�tiv�
	onst�nte do Estudo Té	ni	o Prelimin�r.
1.4. @ pr�zo de vigên	i� d� 	ontr�t�ção é de de 12 meses, n� form� do �rtigo 105 d� Lei n°
14.133, de

1.4.1. @ forne	imento de bens é enqu�dr�do 	omo 	ontinu�do, sendo � vigên	i�
pluri�nu�l m�is v�nt�jos� 	onsider�ndo o Estudo Té	ni	o Prelimin�r.
1.5. @ 	usto estim�do tot�l d� 	ontr�t�ção é de R$ 462.820,02 (qu�tro	entos e sessent� e dois
mil, oito	entos e vinte re�is e dois 	ent�vos).
1.6. @ 	ontr�to ofere	e m�ior det�lh�mento d�s regr�s que serão �pli	�d�s em rel�ção à
vigên	i� d� 	ontr�t�ção.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fund�ment�ção d� 	ontr�t�ção e de seus qu�ntit�tivos en	ontr�-se pormenoriz�d� em
tópi	o espe	ífi	o dos Estudos Té	ni	os Prelimin�res, �pêndi	e deste Termo de Referên	i�.
2.2. @ objeto d� 	ontr�t�ção está previsto no Pl�no de Contr�t�ções Anu�l (PCA) no exer	í	io
	orrente.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO



3.1. A des	rição d� solução 	omo um todo en	ontr�-se pormenoriz�d� em tópi	o espe	ífi	o
dos Estudos Té	ni	os Prelimin�res, �pêndi	e deste Termo de Referên	i�.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A des	rição dos requisitos d� 	ontr�t�ção en	ontr�-se pormenoriz�d� em tópi	o espe	ífi	o
dos Estudos Té	ni	os Prelimin�res, �pêndi	e deste Termo de Referên	i�.
4.2. Não será �dmitid� � sub	ontr�t�ção do objeto 	ontr�tu�l.
4.3. Não h�verá exigên	i� d� g�r�nti� d� 	ontr�t�ção.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. @ pr�zo de entreg� do(s) item(ns) é de 05 (	in	o) di�s, 	ont�do d� emissão de Requisição
form�liz�d� pelo Contr�t�nte , em qu�ntit�tivo espe	ifi	�do pelo Contr�t�nte.
5.2. C�so não sej� possível � entreg� n� d�t� �venç�d�, o 	ontr�t�do deverá 	omuni	�r �s
r�zões respe	tiv�s 	om pelo menos 02 di�s de �nte	edên	i� p�r� que o pleito de prorrog�ção
de pr�zo sej� �n�lis�do pel� 	ontr�t�nte, ress�lv�d�s situ�ções de 	�so fortuito e forç� m�ior.
5.3. @s bens deverão ser entregues n� sede do Muni	ípio em lo	�l � ser indi	�do pel�
	ontr�t�nte.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. @ 	ontr�to deverá ser exe	ut�do fielmente pel�s p�rtes, de �	ordo 	om �s 	láusul�s
�venç�d�s e �s norm�s d� Lei nº 14.133, de 2021, e 	�d� p�rte responderá pel�s
	onsequên	i�s de su� inexe	ução tot�l ou p�r	i�l (	�put do �rt. 115 d� Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em 	�so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do 	ontr�to, o 	ronogr�m�
de exe	ução será prorrog�do �utom�ti	�mente pelo tempo 	orrespondente, �not�d�s t�is
	ir	unstân	i�s medi�nte simples �postil� (§ 5°do �rt. 115 d� Lei nº 14.133, de 2021).
6.3. As 	omuni	�ções entre o órgão ou entid�de e o 	ontr�t�do devem ser re�liz�d�s por
es	rito sempre que o �to exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se, ex	ep	ion�lmente, o uso de
mens�gem eletrôni	� p�r� esse fim.
6.4. @ órgão ou entid�de poderá 	onvo	�r represent�nte do Contr�t�do p�r� �doção de
providên	i�s que dev�m ser 	umprid�s de imedi�to.
6.5. Após � �ssin�tur� do termo de 	ontr�to ou instrumento equiv�lente, o órgão ou entid�de
	onvo	�rá o represent�nte do 	ontr�t�do p�r� reunião ini	i�l p�r� �present�ção do pl�no de
fis	�liz�ção, que 	onterá inform�ções �	er	� d�s obrig�ções 	ontr�tu�is, dos me	�nismos de
fis	�liz�ção, d�s estr�tégi�s p�r� exe	ução do objeto, do pl�no 	omplement�r de exe	ução do
	ontr�t�do, qu�ndo houver, do método de �ferição dos result�dos e d�s s�nções �pli	áveis,
dentre outros.
6.6. A exe	ução do 	ontr�to deverá ser �	omp�nh�d� e fis	�liz�d� pelo(s) fis	�l(is) do
	ontr�to, ou pelos respe	tivos substitutos (	�put do �rt. 117 d� Lei nº 14.133, de 2021).
6.7. @ fis	�l té	ni	o do 	ontr�to �	omp�nh�rá � exe	ução do 	ontr�to, p�r� que sej�m
	umprid�s tod�s �s 	ondições est�bele	id�s no 	ontr�to, de modo � �ssegur�r os melhores
result�dos p�r� � Administr�ção.

6.7.1. @ fis	�l té	ni	o do 	ontr�to �not�rá no históri	o de geren	i�mento do 	ontr�to
tod�s �s o	orrên	i�s rel�	ion�d�s à exe	ução do 	ontr�to, 	om � des	rição do que for
ne	essário p�r� � regul�riz�ção d�s f�lt�s ou dos defeitos observ�dos;

6.7.2. Identifi	�d� qu�lquer inex�tidão ou irregul�rid�de, o fis	�l té	ni	o do 	ontr�to
emitirá notifi	�ções p�r� � 	orreção d� exe	ução do 	ontr�to, determin�ndo pr�zo p�r� �
	orreção;



6.7.3. @ fis	�l té	ni	o do 	ontr�to inform�rá �o gestor do 	ont�to, em tempo hábil, �
situ�ção que dem�nd�r de	isão ou �doção de medid�s que ultr�p�ssem su� 	ompetên	i�,
p�r� que �dote �s medid�s ne	essári�s e s�ne�dor�s, se for o 	�so.

6.7.4. No 	�so de o	orrên	i�s que poss�m invi�biliz�r � exe	ução do 	ontr�to n�s d�t�s
�pr�z�d�s, o fis	�l té	ni	o do 	ontr�to 	omuni	�rá o f�to imedi�t�mente �o gestor do 	ontr�to.

6.7.5. @ fis	�l té	ni	o do 	ontr�to 	omuni	�r �o gestor do 	ontr�to, em tempo hábil, o
término do 	ontr�to sob su� respons�bilid�de, 	om vist�s à renov�ção tempestiv� ou à
prorrog�ção 	ontr�tu�l.
6.8. @ fis	�l �dministr�tivo do 	ontr�to verifi	�rá � m�nutenção d�s 	ondições de h�bilit�ção d�
	ontr�t�d�, �	omp�nh�rá o empenho, o p�g�mento, �s g�r�nti�s, �s glos�s e � form�liz�ção
de �postil�mento e termos �ditivos, soli	it�ndo qu�isquer do	umentos 	omprob�tórios
pertinentes, 	�so ne	essário.

6.8.1. C�so o	orr�m des	umprimento d�s obrig�ções 	ontr�tu�is, o fis	�l �dministr�tivo
do 	ontr�to �tu�rá tempestiv�mente n� solução do problem�, report�ndo �o gestor do 	ontr�to
p�r� que tome �s providên	i�s 	�bíveis, qu�ndo ultr�p�ss�r � su� 	ompetên	i�.
6.9. @ gestor do 	ontr�to 	oorden�rá � �tu�liz�ção do pro	esso de �	omp�nh�mento e
fis	�liz�ção do 	ontr�to 	ontendo todos os registros form�is d� exe	ução no históri	o de
geren	i�mento do 	ontr�to, � exemplo d� ordem de serviço, do registro de o	orrên	i�s, d�s
�lter�ções e d�s prorrog�ções 	ontr�tu�is, el�bor�ndo rel�tório 	om vist�s à verifi	�ção d�
ne	essid�de de �dequ�ções do 	ontr�to p�r� fins de �tendimento d� fin�lid�de d�
�dministr�ção.

6.9.1. @ gestor do 	ontr�to �	omp�nh�rá � m�nutenção d�s 	ondições de h�bilit�ção
d� 	ontr�t�d�, p�r� fins de empenho de despes� e p�g�mento, e �not�rá os problem�s que
obstem o fluxo norm�l d� liquid�ção e do p�g�mento d� despes� no rel�tório de ris	os
eventu�is.

6.9.2. @ gestor do 	ontr�to �	omp�nh�rá os registros re�liz�dos pelos fis	�is do
	ontr�to, de tod�s �s o	orrên	i�s rel�	ion�d�s à exe	ução do 	ontr�to e �s medid�s �dot�d�s,
inform�ndo, se for o 	�so, à �utorid�de superior àquel�s que ultr�p�ss�rem � su�
	ompetên	i�.

6.9.3. @ gestor do 	ontr�to emitirá do	umento 	omprob�tório d� �v�li�ção re�liz�d�
pelos fis	�is té	ni	o, �dministr�tivo e setori�l qu�nto �o 	umprimento de obrig�ções �ssumid�s
pelo 	ontr�t�do, 	om menção �o seu desempenho n� exe	ução 	ontr�tu�l, b�se�do nos
indi	�dores objetiv�mente definidos e �feridos, e � eventu�is pen�lid�des �pli	�d�s, devendo
	onst�r do 	�d�stro de �testo de 	umprimento de obrig�ções.

6.9.4. @ gestor do 	ontr�to tom�rá providên	i�s p�r� � form�liz�ção de pro	esso
�dministr�tivo de respons�biliz�ção p�r� fins de �pli	�ção de s�nções, � ser 	onduzido pel�
	omissão de que tr�t� o �rt. 158 d� Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo �gente ou pelo setor 	om
	ompetên	i� p�r� t�l, 	onforme o 	�so.
6.10. @ fis	�l �dministr�tivo do 	ontr�to 	omuni	�rá �o gestor do 	ontr�to, em tempo hábil, o
término do 	ontr�to sob su� respons�bilid�de, 	om vist�s à tempestiv� renov�ção ou
prorrog�ção 	ontr�tu�l.
6.11. @ gestor do 	ontr�to deverá el�bor�rá rel�tório fin�l 	om inform�ções sobre �
	onse	ução dos objetivos que tenh�m justifi	�do � 	ontr�t�ção e eventu�is 	ondut�s � serem
�dot�d�s p�r� o �primor�mento d�s �tivid�des d� Administr�ção.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. @s bens serão re	ebidos provisori�mente, de form� sumári�, no �to d� entreg�,
junt�mente 	om � not� fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente, pelo(�) responsável pelo



�	omp�nh�mento e fis	�liz�ção do 	ontr�to, p�r� efeito de posterior verifi	�ção de su�
	onformid�de 	om �s espe	ifi	�ções 	onst�ntes neste Termo de Referên	i� e n� propost�.
7.2. @s bens poderão ser rejeit�dos, no todo ou em p�rte, qu�ndo em des�	ordo 	om �s
espe	ifi	�ções 	onst�ntes neste Termo de Referên	i� e n� propost�, devendo ser substituídos
no pr�zo de 03 (três) di�s, � 	ont�r d� notifi	�ção do 	ontr�t�do, às su�s 	ust�s, sem prejuízo
d� �pli	�ção d�s pen�lid�des.
7.3. @ re	ebimento definitivo o	orrerá no pr�zo de 15 (quinze) di�s, � 	ont�r do re	ebimento d�
not� fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente pel� Administr�ção, �pós � verifi	�ção d�
qu�lid�de e qu�ntid�de do m�teri�l e 	onsequente �	eit�ção medi�nte termo det�lh�do.
7.4. P�r� �s 	ontr�t�ções de	orrentes de despes�s 	ujos v�lores não ultr�p�ssem o limite de
que tr�t� o in	iso II do �rt. 75 d� Lei nº 14.133, de 2021, o pr�zo máximo p�r� o re	ebimento
definitivo será de �té 10 (dez) di�s).
7.5. @ pr�zo p�r� re	ebimento definitivo poderá ser ex	ep	ion�lmente prorrog�do, de form�
justifi	�d�, por igu�l período, qu�ndo houver ne	essid�de de diligên	i�s p�r� � �ferição do
�tendimento d�s exigên	i�s 	ontr�tu�is.
7.6. No 	�so de 	ontrovérsi� sobre � exe	ução do objeto, qu�nto à dimensão, qu�lid�de e
qu�ntid�de, deverá ser observ�do o teor do �rt. 143 d� Lei nº 14.133, de 2021, 	omuni	�ndo-
se à empres� p�r� emissão de Not� Fis	�l no que pertine à p�r	el� in	ontrovers� d� exe	ução
do objeto, p�r� efeito de liquid�ção e p�g�mento.
7.7. @ pr�zo p�r� � solução, pelo 	ontr�t�do, de in	onsistên	i�s n� exe	ução do objeto ou de
s�ne�mento d� not� fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente, verifi	�d�s pel�
Administr�ção dur�nte � �nálise prévi� à liquid�ção de despes�, não será 	omput�do p�r� os
fins do re	ebimento definitivo.
7.8. @ re	ebimento provisório ou definitivo não ex	luirá � respons�bilid�de 	ivil pel� solidez e
pel� segur�nç� do serviço nem � respons�bilid�de éti	o-profission�l pel� perfeit� exe	ução do
	ontr�to.
7.9. Re	ebid� � not� fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente, 	orrerá o pr�zo de dez
di�s úteis p�r� fins de liquid�ção, n� form� dest� seção, prorrogáveis por igu�l período.

7.9.1. @ pr�zo de que tr�t� o item �nterior será reduzido à met�de, m�ntendo-se �
possibilid�de de prorrog�ção, no 	�so de 	ontr�t�ções de	orrentes de despes�s 	ujos v�lores
não ultr�p�ssem o limite de que tr�t� o in	iso II do �rt. 75 d� Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. P�r� fins de liquid�ção, qu�ndo 	�bível, o setor 	ompetente deverá verifi	�r se � not�
fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente �present�do express� os elementos ne	essários
e essen	i�is do do	umento, t�is 	omo:

�) o pr�zo de v�lid�de;
b) � d�t� d� emissão;
	) os d�dos do 	ontr�to e do órgão 	ontr�t�nte;
d) o período respe	tivo de exe	ução do 	ontr�to;
e) o v�lor � p�g�r; e
f) eventu�l dest�que do v�lor de retenções tributári�s 	�bíveis.

7.11. H�vendo erro n� �present�ção d� not� fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente, ou
	ir	unstân	i� que impeç� � liquid�ção d� despes�, est� fi	�rá sobrest�d� �té que o 	ontr�t�do
providen	ie �s medid�s s�ne�dor�s, reini	i�ndo-se o pr�zo �pós � 	omprov�ção d�
regul�riz�ção d� situ�ção, sem ônus �o 	ontr�t�nte;
7.12. A not� fis	�l ou instrumento de 	obr�nç� equiv�lente deverá ser obrig�tori�mente
�	omp�nh�do d� 	omprov�ção d� regul�rid�de fis	�l, 	onst�t�d� por meio de 	onsult� junto
�o 	�d�stro de forne	edores ou no registro 	�d�str�l unifi	�do disponível no Port�l N�	ion�l de
Contr�t�ções Públi	�s (PNCP) ou, n� impossibilid�de de �	esso �o referido Sistem�, medi�nte



	onsult� �os sítios eletrôni	os ofi	i�is ou à do	ument�ção men	ion�d� no �rt. 68 d� Lei nº
14.133, de 2021.
7.13. A Administr�ção deverá re�liz�r 	onsult� �o o 	�d�stro de forne	edores ou no registro
	�d�str�l unifi	�do disponível no Port�l N�	ion�l de Contr�t�ções Públi	�s (PNCP) p�r�:

�) verifi	�r � m�nutenção d�s 	ondições de h�bilit�ção exigid�s no edit�l;
b) identifi	�r possível r�zão que impeç� � p�rti	ip�ção em li	it�ção, no âmbito do órgão

ou entid�de, que implique proibição de 	ontr�t�r 	om o Poder Públi	o, bem 	omo o	orrên	i�s
impeditiv�s indiret�s.
7.14. Const�t�ndo-se, junto o 	�d�stro de forne	edores ou no registro 	�d�str�l unifi	�do
disponível no Port�l N�	ion�l de Contr�t�ções Públi	�s (PNCP), � situ�ção de irregul�rid�de
do 	ontr�t�do, será providen	i�d� su� notifi	�ção, por es	rito, p�r� que, no pr�zo de 5 (	in	o)
di�s úteis, regul�rize su� situ�ção ou, no mesmo pr�zo, �presente su� defes�. @ pr�zo poderá
ser prorrog�do um� vez, por igu�l período, � 	ritério do 	ontr�t�nte.
7.15. Não h�vendo regul�riz�ção ou sendo � defes� 	onsider�d� impro	edente, o 	ontr�t�nte
deverá 	omuni	�r �os órgãos responsáveis pel� fis	�liz�ção d� regul�rid�de fis	�l qu�nto à
in�dimplên	i� do 	ontr�t�do, bem 	omo qu�nto à existên	i� de p�g�mento � ser efetu�do,
p�r� que sej�m �	ion�dos os meios pertinentes e ne	essários p�r� g�r�ntir o re	ebimento de
seus 	réditos.
7.16. Persistindo � irregul�rid�de, o 	ontr�t�nte deverá �dot�r �s medid�s ne	essári�s à
res	isão 	ontr�tu�l nos �utos do pro	esso �dministr�tivo 	orrespondente, �ssegur�d� �o
	ontr�t�do � �mpl� defes�.
7.17. H�vendo � efetiv� exe	ução do objeto, os p�g�mentos serão re�liz�dos norm�lmente,
�té que se de	id� pel� res	isão do 	ontr�to, 	�so o 	ontr�t�do não regul�rize su� situ�ção
junto �o o 	�d�stro de forne	edores ou no registro 	�d�str�l unifi	�do disponível no Port�l
N�	ion�l de Contr�t�ções Públi	�s (PNCP).
7.18. Em �tendimento �o in	iso VI do �rt. 92 d� Lei Feder�l nº 14.133 de 1º de �bril de 2021, o
p�g�mento será efetu�do no pr�zo de �té 10 (dez) di�s úteis 	ont�dos d� fin�liz�ção d�
liquid�ção d� despes�.
7.19. No 	�so de �tr�so pelo Contr�t�nte, os v�lores devidos �o 	ontr�t�do serão �tu�liz�dos
monet�ri�mente entre o termo fin�l do pr�zo de p�g�mento �té � d�t� de su� efetiv�
re�liz�ção, medi�nte �pli	�ção do Índi	e N�	ion�l de Preços �o Consumidor Amplo (IPCA) de
	orreção monetári�.
7.20. @ p�g�mento será re�liz�do por meio de ordem b�n	ári�, p�r� 	rédito em b�n	o, �gên	i�
e 	ont� 	orrente indi	�dos pelo 	ontr�t�do.
7.21. Será 	onsider�d� d�t� do p�g�mento o di� em que 	onst�r 	omo emitid� � ordem
b�n	ári� p�r� p�g�mento.
7.22. Qu�ndo do p�g�mento, será efetu�d� � retenção tributári� previst� n� legisl�ção
�pli	ável.

7.22.1. Independentemente do per	entu�l de tributo inserido n� pl�nilh�, qu�ndo
houver, serão retidos n� fonte, qu�ndo d� re�liz�ção do p�g�mento, os per	entu�is
est�bele	idos n� legisl�ção vigente.
7.23. @ 	ontr�t�do regul�rmente opt�nte pelo Simples N�	ion�l, nos termos d� Lei
Complement�r nº 123, de 2006, não sofrerá � retenção tributári� qu�nto �os impostos e
	ontribuições �br�ngidos por �quele regime. No ent�nto, o p�g�mento fi	�rá 	ondi	ion�do à
�present�ção de 	omprov�ção, por meio de do	umento ofi	i�l, de que f�z jus �o tr�t�mento
tributário f�vore	ido previsto n� referid� Lei Complement�r.
7.24. A �nte	ip�ção de p�g�mento somente será permitid� se propi	i�r sensível e	onomi� de
re	ursos ou se represent�r 	ondição indispensável p�r� � obtenção do bem ou p�r� �
prest�ção do serviço, 	onforme determin� o § 1º do �rt. 145 d� lei Feder�l nº 14.133/21.



8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. @ forne	edor será sele	ion�do por meio d� re�liz�ção de pro	edimento de li	it�ção, n�
mod�lid�de Pregão, sob � form� eletrôni	�, 	om �doção do 	ritério de julg�mento pelo Menor
Preço, por Lote.
8.2. P�r� fins de h�bilit�ção, deverá o li	it�nte 	omprov�r os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídi4a

8.3. Pesso� físi	�: 	édul� de identid�de (RG) ou do	umento equiv�lente que, por forç� de lei,
tenh� v�lid�de p�r� fins de identifi	�ção em todo o território n�	ion�l;
8.4. Empresário individu�l: ins	rição no Registro Públi	o de Empres�s Mer	�ntis, � 	�rgo d�
Junt� Comer	i�l d� respe	tiv� sede;
8.5. Mi	roempreendedor Individu�l - MEI: Certifi	�do d� Condição de Mi	roempreendedor
Individu�l - CCMEI, 	uj� �	eit�ção fi	�rá 	ondi	ion�d� à verifi	�ção d� �utenti	id�de no sítio
https://www.gov.br/empres�s-e-nego	ios/pt-br/empreendedor;
8.6. So	ied�de empresári�, so	ied�de limit�d� unipesso�l - SLU ou so	ied�de identifi	�d�
	omo empres� individu�l de respons�bilid�de limit�d� - EIRELI: ins	rição do �to 	onstitutivo,
est�tuto ou 	ontr�to so	i�l no Registro Públi	o de Empres�s Mer	�ntis, � 	�rgo d� Junt�
Comer	i�l d� respe	tiv� sede, �	omp�nh�d� de do	umento 	omprob�tório de seus
�dministr�dores;
8.7. So	ied�de empresári� estr�ngeir�: port�ri� de �utoriz�ção de fun	ion�mento no Br�sil,
publi	�d� no Diário @fi	i�l d� União e �rquiv�d� n� Junt� Comer	i�l d� unid�de feder�tiv�
onde se lo	�liz�r � fili�l, �gên	i�, su	urs�l ou est�bele	imento, � qu�l será 	onsider�d� 	omo
su� sede, 	onforme Instrução Norm�tiv� DREI/ME nº 77, de 18 de m�rço de 2020.
8.8. So	ied�de simples: ins	rição do �to 	onstitutivo no Registro Civil de Pesso�s Jurídi	�s do
lo	�l de su� sede, �	omp�nh�d� de do	umento 	omprob�tório de seus �dministr�dores;
8.9. Fili�l, su	urs�l ou �gên	i� de so	ied�de simples ou empresári�: ins	rição do �to
	onstitutivo d� fili�l, su	urs�l ou �gên	i� d� so	ied�de simples ou empresári�,
respe	tiv�mente, no Registro Civil d�s Pesso�s Jurídi	�s ou no Registro Públi	o de Empres�s
Mer	�ntis onde oper�, 	om �verb�ção no Registro onde tem sede � m�triz
8.10. So	ied�de 	ooper�tiv�: �t� de fund�ção e est�tuto so	i�l, 	om � �t� d� �ssemblei� que o
�provou, devid�mente �rquiv�do n� Junt� Comer	i�l ou ins	rito no Registro Civil d�s Pesso�s
Jurídi	�s d� respe	tiv� sede, �lém do registro de que tr�t� o �rt. 107 d� Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
8.11. Agri	ultor f�mili�r: De	l�r�ção de Aptidão �o Pron�f - DAP ou DAP-P válid�, ou, �ind�,
outros do	umentos definidos pel� Se	ret�ri� Espe	i�l de Agri	ultur� F�mili�r e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do �rt. 4º do De	reto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.
8.12. Produtor Rur�l: m�trí	ul� no C�d�stro Espe	ífi	o do INSS - CEI, que 	omprove �
qu�lifi	�ção 	omo produtor rur�l pesso� físi	�, nos termos dos �rts. 17 � 19 e 165 d� Instrução
Norm�tiv� RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13. @s do	umentos �present�dos deverão est�r �	omp�nh�dos de tod�s �s �lter�ções ou d�
	onsolid�ção respe	tiv�.

Habilitação Fis4al, So4ial e Trabalhista



8.14. Prov� de ins	rição no C�d�stro N�	ion�l de Pesso�s Jurídi	�s (CNPJ) ou no C�d�stro de
Pesso�s Físi	�s (CPF), 	onforme o 	�so;
8.15. Prov� de regul�rid�de fis	�l per�nte � F�zend� N�	ion�l, medi�nte �present�ção de
	ertidão expedid� 	onjunt�mente pel� Se	ret�ri� d� Re	eit� Feder�l do Br�sil (RFB) e pel�
Pro	ur�dori�-Ger�l d� F�zend� N�	ion�l (PGFN), referente � todos os 	réditos tributários
feder�is e à Dívid� Ativ� d� União (DAU) por el�s �dministr�dos, in	lusive �queles rel�tivos à
Segurid�de So	i�l, nos termos d� Port�ri� Conjunt� nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Se	retário d� Re	eit� Feder�l do Br�sil e d� Pro	ur�dor�-Ger�l d� F�zend� N�	ion�l.
8.16. Prov� de regul�rid�de 	om o Fundo de G�r�nti� do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prov� de inexistên	i� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho, medi�nte �
�present�ção de 	ertidão neg�tiv� ou positiv� 	om efeito de neg�tiv�, nos termos do Título VII-
A d� Consolid�ção d�s Leis do Tr�b�lho, �prov�d� pelo De	reto-Lei nº 5.452, de 1º de m�io de
1943;
8.18. Prov� de ins	rição no 	�d�stro de 	ontribuintes Est�du�l/Muni	ip�l/Distrit�l rel�tivo �o
domi	ílio ou sede do forne	edor, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e 	omp�tível 	om o
objeto 	ontr�tu�l;
8.19. Prov� de regul�rid�de 	om � F�zend� Est�du�l/Muni	ip�l/Distrit�l do domi	ílio ou sede
do forne	edor, rel�tiv� à �tivid�de em 	ujo exer	í	io 	ontr�t� ou 	on	orre;
8.20. C�so o forne	edor sej� 	onsider�do isento dos tributos est�du�is/muni	ip�is ou distrit�is
rel�	ion�dos �o objeto 	ontr�tu�l, deverá 	omprov�r t�l 	ondição medi�nte � �present�ção de
de	l�r�ção d� F�zend� respe	tiv� do seu domi	ílio ou sede, ou outr� equiv�lente, n� form� d�
lei.
8.21. @ li	it�nte enqu�dr�do 	omo mi	roempreendedor individu�l que pretend� �uferir os
benefí	ios do tr�t�mento diferen	i�do previstos n� Lei Complement�r nº 123, de 2006, est�rá
dispens�do d� prov� de ins	rição nos 	�d�stros de 	ontribuintes est�du�l e muni	ip�l.

Qualifi4ação E4onômi4o-Finan4eira

8.22. Certidão neg�tiv� de insolvên	i� 	ivil expedid� pelo distribuidor do domi	ílio ou sede do
li	it�nte, 	�so se tr�te de pesso� físi	� (�líne� "	" do in	iso II do �rt. 5º d� IN Seges/ME nº 116,
de 2021) ou de so	ied�de simples;
8.23. Certidão neg�tiv� de f�lên	i� expedid� pelo distribuidor d� sede do li	it�nte (in	iso II do
�rt. 69 d� Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. B�l�nço p�trimoni�l, demonstr�ção de result�do de exer	í	io e dem�is demonstr�ções
	ontábeis dos 2 (dois) últimos exer	í	ios so	i�is, 	omprov�ndo;

8.24.1. índi	es de Liquidez Ger�l (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvên	i� Ger�l (SG)
superiores � 1 (um, obtidos pel� �pli	�ção d�s seguintes fórmul�s:

I - Liquidez Ger�l (LG) = (Ativo Cir	ul�nte + Re�lizável � Longo Pr�zo) ÷
(P�ssivo Cir	ul�nte + P�ssivo Não Cir	ul�nte);

II - Solvên	i� Ger�l (SG) = (Ativo Tot�l) ÷ (P�ssivo Cir	ul�nte +P�ssivo não
Cir	ul�nte); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Cir	ul�nte) ÷ (P�ssivo Cir	ul�nte).;
8.2.4.2. As empres�s 	ri�d�s no exer	í	io fin�n	eiro d� li	it�ção deverão �tender �

tod�s �s exigên	i�s d� h�bilit�ção e poderão substituir os demonstr�tivos 	ontábeis pelo
b�l�nço de �bertur�.

8.2.4.3. @s do	umentos referidos �	im� limit�r-se-ão �o último exer	í	io no 	�so de �
pesso� jurídi	� ter sido 	onstituíd� há menos de 2 (dois) �nos;



8.2.4.4. @s do	umentos referidos �	im� deverão ser exigidos 	om b�se no limite
definido pel� Re	eit� Feder�l do Br�sil p�r� tr�nsmissão d� Es	ritur�ção Contábil Digit�l - ECD
�o Sped.
8.25. C�so o li	it�nte �presente result�do inferior ou igu�l � 1 (um) em qu�lquer dos índi	es de
Liquidez Ger�l (LG), Solvên	i� Ger�l (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido p�r� fins de
h�bilit�ção 	�pit�l mínimo @U p�trimônio líquido mínimo de 5% (	in	o por 	ento) do v�lor tot�l
estim�do d� 	ontr�t�ção.
8.26. As empres�s 	ri�d�s no exer	í	io fin�n	eiro d� li	it�ção deverão �tender � tod�s �s
exigên	i�s d� h�bilit�ção e poderão substituir os demonstr�tivos 	ontábeis pelo b�l�nço de
�bertur�. (Lei nº 14.133, de 2021, �rt. 65, §1º).
8.27. @ b�l�nço p�trimoni�l, demonstr�ção de result�do de exer	í	io e dem�is demonstr�ções
	ontábeis limit�r-se-ão �o último exer	í	io no 	�so de � pesso� jurídi	� ter sido 	onstituíd� há
menos de 2 (dois) �nos (§ 6º do �rt. 69 d� Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.1. No 	�so de forne	imento de bens p�r� pront� entreg�, não será exigid� d�
mi	roempres� ou d� empres� de pequeno porte � �present�ção de b�l�nço p�trimoni�l do
último exer	í	io so	i�l.
8.28. @ �tendimento dos índi	es e	onômi	os previstos neste item deverá ser �test�do
medi�nte de	l�r�ção �ssin�d� por profission�l h�bilit�do d� áre� 	ontábil, �present�d� pelo
li	it�nte.

Qualifi4ação Té4ni4a
8.29. Comprov�ção de �ptidão p�r� o forne	imento de bens simil�res de 	omplexid�de
te	nológi	� e oper�	ion�l equiv�lente ou superior 	om o objeto dest� 	ontr�t�ção, ou 	om o
item pertinente, por meio d� �present�ção de 	ertidões ou �test�dos, por pesso�s jurídi	�s de
direito públi	o ou priv�do, ou regul�rmente emitido(s) pelo 	onselho profission�l 	ompetente,
qu�ndo for o 	�so.
8.30. @s �test�dos de 	�p�	id�de té	ni	� poderão ser �present�dos em nome d� m�triz ou d�
fili�l do forne	edor.
8.31. @ li	it�nte disponibiliz�rá tod�s �s inform�ções ne	essári�s à 	omprov�ção d�
legitimid�de dos �test�dos, �present�ndo, qu�ndo soli	it�do pel� Administr�ção, 	ópi� do
	ontr�to que deu suporte à 	ontr�t�ção, endereço �tu�l d� 	ontr�t�nte e lo	�l em que foi
exe	ut�do o objeto 	ontr�t�do, dentre outros do	umentos.
8.32. Autoriz�ção de fun	ion�mento expedid� pel� Agên	i� N�	ion�l de Vigilân	i� S�nitári� -
ANVISA, de �	ordo 	om o disposto nos �rt. 1º e 2° d� Lei 6.360/76.
8.33. Alv�rá de Li	enç� S�nitári� emitid� pel� Vigilân	i� S�nitári� Est�du�l ou Muni	ip�l.
8.34. Autoriz�ção Espe	i�l (AE) p�r� medi	�mentos d� Port�ri� 344 de 15/05/1998 	onforme
Art. 2º emitid� pel� Agên	i� N�	ion�l de Vigilân	i� S�nitári� - ANVISA, do Ministério d� S�úde
(Exigên	i� p�r� os ITENS/L@TES DE C@NTR@LE ESPECIAL).

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despes�s de	orrentes d� presente 	ontr�t�ção 	orrerão à 	ont� de re	ursos
espe	ífi	os 	onsign�dos no @rç�mento, n�(s) dot�ção(ções) 0701.10.122.0008.2.030 -
M�nutenção e Fun	ion�mento d� Se	ret�ri� de S�úde, no(s) elemento(s) de despes�(s):
33903202 - M�teri�l, Bem ou Serviço p�r� Distribuição Gr�tuit�.
9.2. A dot�ção rel�tiv� �os exer	í	ios fin�n	eiros subsequentes será indi	�d� �pós �prov�ção
d� Lei @rç�mentári� respe	tiv� e liber�ção dos 	réditos 	orrespondentes, medi�nte
�postil�mento.




